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I — BREVE HISTÓRICO. É no
tória a forte influência que exerce 
sobre nossa legislação sindical e tra
balhista o corporativismo, ainda que 
expelido este, da Itália, em 1943. 
Aliás, não surgiu essa influência no 
Brasil apenas em 1937, com a im
plantação do Estado Novo. Antes 
mesmo, a Constituição de 1934, já 
havia pretendido uma Justiça do 
Trabalho sob a estrutura que aí está, 
criada nos moldes do regime musso-
liniano, e isso facilitado porque à 
época atuava no Ministério do Tra
balho ilustres juristas, a maioria dos 
quais seduzidos pelo íastígio da Itá
lia de então os quais doutrinavam, 
em hábil assessoria, nos rumos da 
nova escola. Não há outra explicação 
para o texto do art. 122, dessa Consti
tuição, célula mater de nossa atual 
Justiça do Trabalho, ao assim dis
por: "Para dirimir questões entre 
empregadores e empregados, regidos 
pela legislação social, fica instituída 
a Justiça do Trabalho, a qual não se 
aplica o disposto nó Capítulo IV, do 
Título". Parágrafo único. "A consti
tuição dos Tribunais do Trabalho e 
das Comissões de Conciliação, obe
decerá sempre ao princípio da elei
ção de seus membros, metade pelas 
associações representativas, dos em
pregadores, e metade pelas dos em
pregados, sendo o presidente de livre 
nomeação do governo, escolhido 
dentre pessoas de experiência e no
tória capacidade moral e intelec
tual". 

n — OS GRANDES DOUTRI-
NADORES. O lúcido corporativista, 
Cavalcanti de Carvalho daria a devi
da conotação entre as Constituições 
de 1934 e 1937 no tocante à Justiça 
do Trabalho, dizendo que esta "foi 
instituída pelas Constituições de 34 e 
novembro de 37, concretizada em rea
lidade pelo decreto n° 1.237, de 2 de 
maio de 1939" ("Evolução do Estado 
Brasileiro") 1941, pág. 136; (grifos 
nossos). Assim ocorria ainda que fi
casse creda, então espuriamente, a 
Justiça do Trabalho, contrastante 
com o critério liberal que inspirava a 
Constituição. 

Ao tentar a regulamentação do 
preceito constitucional, confirmaria 
o Executivo essa inspiração dos vá
rios preceitos, inclusive o que triava 
a formação paritária dos órgãos Judi-
cantes. Elaborado o anteprojeto de 
lei — e publicado — notava-se que, o 
paritarismo era parte do sistema a 
instalar-se no país, bem como a de
nominada "competência normativa" 
dos tribunais dó trabalho. Remetido 
o projeto ao Congresso Nacional em 
princípios de 1937, caberia ao saudo
so prof. Waldemar Ferreira denun
ciar sua inviabilidade no regime de
mocrático que ainda imperava, d* 
sencadeando-se demorada e erudita 
polêmica com o também saudoso 
Prof. Oliveira Viana, adepto fervoro
so da organização corporativa do Es
tado. 

Eis que às vésperas de repudiado 
pelo Congresso Nacional o referido 
projeto de lei, pois na verdade objeti
vava que surgisse Justiça do Traba
lho em termos corporativistas (ra
zoavelmente compatível com o pre
ceito constitucional, mas não com a 
sistemática da Constituição, de índo
le democrática), implantava o Presi
dente Vargas o denominado Estado 
Novo, outorgando à Nação a Carta 
Constitucional de 1937, preconizan
do, para o sindicalismo e para a Jus
tiça do Trabalho, o sistema da Itália 
de então. Para tanto, a Carta Consti
tucional, no art. 137, praticamente 

limitava-se a traduzir, da famosa 
"Carta Del Lavoro", as disposições 
principais. Com isso, a regulamenta
ção, que os governistas Já vinham 
tentando para a Justiça do Trabalho 
e que pendia no Congresso ao mo
mento do golpe de Estado de 10 de 
novembro, tornou-se de total viabili
dade. E o sistema italiano (da lei fas
cista 563, de 1926) teria sua implanta
ção no Brasil. O antigo projeto de lei 
pôde transformar-se no Decreto lei 
1.237, expedido a 2 de maio de 1939 e, 
com isso, tomaram-se constitucio
nais, seja a composição paritária dos 
órgãos judicantes, seja a competên
cia normativa da Justiça do Tra
balho. 

I ü — A JUSTIÇA CORPORATI
VA E SUAS FONTES. Conforme lei 
italiana de 1926, o "julgamento" das 
pendências coletivas era atribuído à 
"Magistratura dei Lavoro", assim: 
" tut te le controversie relative alia 
disciplina dei repporti colletivl di la
voro* (OLIVETTI "Corso di Diritto 
Corporativo", Ano XIV, pág. 437). 
Tal atribuição deveria exercer-se 
conforme o item XII da "Carta dei 
Lavoro" (CIOFFI, "Instituzioni di 
Diritto Corporativo", ano XV, pág. 
437). Era a "Magistratura dei Lavo
ro", segundo a "concezione fascista 
dello Stato che domina tutte le forze 
nazionale e le sottomette ai suo pote-
re"... (ODDONE FANTTNI "Legisla-
zione Corporativa dei Lavoro", ano 
XVI, pág. 302). Com maior precisão, 
afirmava PERGOLESI:,.. "essendo 
proibita l'auto difesa colletiva, ocor
re, per Ia completezza dei sistema, 
che vi sia um organo giurisdizionale, 
competente in ognl caso per Ia for-
mazione di norme collettive a tutela 
degli interessi delle varie categorie 
econimico professionali delia nazio-
ne" (Instituzioni di Dirito Corporati
vo", ano XVI, pág. 369). O magistra
do "dei lavoro", diz CESARINI 
SFORZA,... "tenendo conto di tutti 
quegli elementi economici e sociali 
che condicionado Ia f ormazione dei 
patti di lavoro, deve creare egli stes-
so 11 regolamento dei rapporti In 
questione sostituendosi alie parti". 
("Corso di Diritto Corporativo", ano 
Xn, pág.268). 

IV — NOSSO CORPORATIVIS
MO, SEM DISFARCES. Relembra
da acima a doutrina corporativista 
pela palavra de seus mais autoriza
dos intérpretes e doutrinadores, não 
pode restar a mínima dúvida de que, 
na composição paritária de seus ór
gãos e na sua competência normati
va, a nossa Justiça do Trabalho foi 
instituída (e ainda permanece) corpo
rativista. Mesmo porque, na Exposi
ção de Motivos que acompanhou o 
projeto oficial, a douta Comissão, 
disse que assim pretendia: "Daí ter
mos optado pela organização'corpo
rativa e paritária destes tribunais". E 
isso porque "tínhamos que levar a 
conta o regime corporativo instituí
do pela Carta de 1937 e que tem co
mo pressuposto fundamentalmente 
esta colaboração" (a colaboração das 
classes para tanto convocadas a par
ticiparem da solução das pendências 
coletivas)-apud OLIVEIRA VIANA 
in "Problemas de Direito Corporati
vo", 1938, pág. 273). O modelo era, 
pois, o da Itália f ascista-corporativís-
ta de então, e o regime era o que 
pretendia a Carta de 1937. 

Inútil pretender-se agora, que a 
composição paritária, nesse caso, é 
preconizada pela Organização Inter
nacional do Trabalho, pois que o re
comendado pela OIT é a composição 
paritária apenas das comissões con
ciliatórias ou arbitrais voluntárias, 

jamais conduzindo os classistas à 
condição que lhes deu a "Magistratu
ra dei Lavoro"; como também não é 
da O.I.T., a denominada competên
cia normativa. 

Não há como negar essa origem 
de nossa Justiça do Trabalho. Era, 
sim, elemento de regime corporativo 
de 1937; tornou-se espúria no regime 
de 1946, relegitimando-se sob o regi
me autoritário, muito próximo do 
corporativista, de 1967-1969. Perdu
rou após a queda do Estado Novo 
porque ao aproximar-se a promulga
ção da Constituição de 1946, apres
sou-se o governo remanescente em 
expedir decreto-lei mediante o qual 
simplesmente transpunha para o Po
der Judiciário, a Justiça corporativa, 
como se compatíveis sua composi
ção e a força normativa de seus Jul
gados, com o regime democrático 
que iria instalar-se. Era a fórmula de 
salvação do status quo e de nada va
leram as objeções que fizeram, à 
competência normativa, juristas dos 
mais conceituados. Em pareceres, 
apresentados ao Colendo Supremo 
Tribunal Federal pela iniciativa do 
Sindicato da Indústria da Fiação e 
Tecelagem do Estado, tiveram eles 
seus argumentos rechassados pois 
permaneceram sem eco, pareceres 
esses subscritos por EDUARDO SPI-
NOLA, FERREIRA DE SOUSA, 
SAMPAIO DÓRIA, VICENTE RÁO, 
FRANCISCO CAMPOS, JORGE 
AMERICANO, PONTES DE MI
RANDA, THEMISTOCLES CAVAL
CANTI e LEVI CARNEIRO. De no
tar que entre os que profligavam no 
combate à Justiça do Trabalho na 
sua antiga competência, incluia-se 
FRANCISCO CAMPOS, teórico do 
sistema combativo. Haveria voz 
mais autorizada para denunciair a 
Inviabilidade do sistema em regime 
democrático? 

V — A GRANDE CONTRÁDt•::•. 
ÇÂO. Estas nossas considerações 
consistem na reiteração de temas 
que têm sido objeto de notas anterior 
res, com vistas à prometida redemp^ 
cratização do país. Não nos anima 
qualquer propósito deletério, muito 
menos objetivos de crítica a compo
sição paritária dos órgãos judicantes 
da Justiça do Trabalho, ou à sua 
competência normativa. Apenas en
tendemos imperiosa a coerência, pa
ra que não persista a contradição de 
1946 quando, em desmentido aos 
propósitos democratizantes, fizeram 
surgir a profunda contradição: Justr-: 
ça corporativista em economia d* 
mercado; contradição que só não foi 
patente sob a Carta de 1967-1969, ao 
implantar regime aütocrático, mas 
por certo incompatível com o sindi
calismo livre. Em regime de liberda
de, como já floresce no Brasil, temos 
sindicalismo "livre", livre até mesmo 
paia fazer greve no setor do Estado, 
mas postos, aô mesmo tempo, os sin
dicalistas como juizes, elementos do 
Estado, Julgando em causa própria, 
pois compete-lhes julgar as greves 
que fizeram eclodir. Na Itália, onde 
foram buscar o sistema, para serem 
juizes os sindicalistas, antes proibiu-
se a greve, peremptorlamente. Se 
hão de subsistir os institutos corpo
rativistas —esses que assinalamos — 
tenha a Constituinte a coerência e 
adote o sistema por inteiro. Os en
xertos que tendem a perdurar farão 
perdurar, ipso facto, a mais profunda 
das contradições. Nesse caso, o cor
porativismo de ontem e de hoje será 
também de amanhã, tal como jâ se 
pode antever e a conciliação das con
tradições será mais um dos famosos 
milagres brasileiros. ^ 


